
minaS GeraiS  diário do executivo terça-feira, 28 de Setembro de 2021 – 3 
DELiBErAÇÃo Nº 27 .701/CAP/21

M .r .T – Processo SEi Nº 1080 .01 .0012080/2021-82 – Conselheira 
Gabriela Bernardes . Julgamento 22/07/2021 .
Pagamento da Gratificação de Incentivo ao Exercício Continuado 
(GIEC) – Ausência de negativa do órgão de Origem/Lotação – Pedido 
originário – Não conhecimento .
É vedado ao Conselho de Administração de Pessoal decidir reclamação, 
quanto ao mérito, se não comprovada ocorrência de indeferimento pré-
vio do pedido do Reclamante no órgão de origem, nos termos do art. 45 
do Decreto nº 46 .120/2012 .
1-Pauta para a segunda milésima octogésima sétima (2087ª) reu-
nião ordinária a realizar-se no dia 30 de setembro de 2021 às 14h 
por videoconferência. 1.Processo SEI 1080.01.0024690/2021-82 
– reclamante L .B .v –Conselheira Gabriela Bernardes . 2 .Processo 
SEi 1080 .01 .0062625/2021-60 – reclamante F .D .S– Conselheira 
Gabriela Bernardes . 3 . Processo SEi 1080 .01 .0012927/2020-11– 
reclamante G .M .v – Conselheira Aline Cunha . 4 .Processo SEi 
1080 .01 .0060095/2020-85 – reclamante N .S .F –– Conselheira Caro-
lina Montolli .
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DirEToriA-GErAL
TorNA SEM EFEiTo
Torna sem efeito os atos publicados no “MG” de 14.11.2019 e retifi-
cados no “MG” 20.11.2019, que concederam 5º, 6º, 7º, 8º, 9º quinquê-
nios e adicional trintenário a servidora MASP 172 .316-2, ANA MAriA 
DE BARCELOS MARTINS, tendo em vista o Acórdão que reformou 
a sentença e denegou a segurança que havia concedido a renúncia à 
aposentadoria no cargo de Professor de Educação Básica - PEB da 
servidora .
TorNA SEM EFEiTo
Torna sem efeito o ato publicado no “MG” de 06 .12 .2019, que conce-
deu Abono de Permanência a servidora Masp 172.316-2, ANA MARIA 
DE BARCELOS MARTINS , tendo em vista o Acórdão que reformou 
a sentença e denegou a segurança que havia concedido a renúncia à 
aposentadoria no cargo de Professor de Educação Básica - PEB da 
servidora .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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Anexo ii – vagas para primeira escolha
rEGioNAL/CoMArCA ÓrGÃo DE ATuAÇÃo

MuCuri
regional Defensoria Auxiliar
Novo Cruzeiro Defensoria
vALE Do AÇo
regional vale do Aço Defensoria Auxiliar
ipatinga Defensoria de Cooperação e Conflitos
vErTENTE Do CAPArAÓ
Abre Campo Defensoria Criminal
Caratinga Defensoria Cível e das Famílias
NorTE
Pirapora Defensoria Criminal e Execução Penal
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Defensoria Pública do Estado de minas Gerais
Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESoLuÇÃo N . 326/2021

Dispõe sobre as remoções provenientes da Resolução n. 308/2021 e dá outras providências.
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, no uso de atribuição estabelecida no art . 9º, incisos i, iii e xii, e com fun-
damento nos artigos 59, caput, e parágrafo único, e 71, caput e §1º, todos da Lei Complementar Estadual n . 65/2003, tendo em vista os requerimen-
tos apresentados com fundamento na Resolução n. 308/2021; considerando a auditoria final dos dados gerados pelo sistema de remoção dinâmica, 
conforme protocolos de inscrição apresentados nos prazos previstos na resolução n . 308/2021, e o interesse em garantir a continuidade, qualidade 
e eficiência do serviço, RESOLVE:
Art. 1º. Ficam removidos(as) os(as) Defensores(as) Públicos(as) relacionados(as) no Anexo I desta Resolução para os órgãos de atuação 
respectivos .
Art . 2º . os Defensores Públicos movimentados por meio desta resolução, bem como os defensores públicos não estáveis que se submeterão ao edi-
tal de consulta com data prevista de realização para o dia 01/10/2021, entrarão em exercício no respectivo órgão de atuação no qual foram lotados 
em 04 de outubro de 2021 .
§ 1º. Até a data de 01 de outubro de 2021, os Defensores Públicos regularizarão a ordem dos trabalhos no órgão de atuação em que se encontram, 
mediante manifestação e devolução de autos com vista, realização de audiências para as quais foram intimados, interposição de recursos com prazo 
em andamento, atendimentos agendados e outras providências afetas ao cargo, produzindo relatório destinado ao seu eventual substituto, a ser-lhe 
entregue via e-mail institucional, com cópia ao atual Coordenador local e regional.
§ 2º . os Defensores Públicos que não exerçam suas atribuições e nem residam na comarca para onde foram removidos/movimentados, ou em comarca 
limítrofe, assim como os Defensores que farão a primeira escolha de comarca no dia 01/10/2021, terão o período de 04/10/2021 a 08/10/2021, como 
de trânsito, com entrada em exercício no dia 11/10/2021 .
Art . 3º . São oferecidas para titularidade aos Defensores Públicos não estáveis que ingressaram na carreira em 13/08/2021 e 16/08/2021, as vagas 
relacionadas no Anexo ii desta resolução .
§1º . Ficam convocados os Defensores Públicos não estáveis que ingressaram na carreira em 13/08/2021 e 16/08/2021, para optarem pela lotação de 
preferência dentre os órgãos de atuação que forem ofertados, conforme Anexo II desta Resolução, em evento que ocorrerá as 14h horas do dia 01 de 
outubro de 2021, na sede da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, localizada na rua Guajajaras, 1707, 7° andar .
§ 2º Havendo mais interessados do que vagas para a mesma Defensoria ou órgão de atuação serão observadas a data da posse, seguida da ordem de 
classificação no concurso, como critérios de preferência.
§ 3° As posições de escolha das pessoas com deficiência e para os negros (pretos e pardos) são as definidas pela ordem de classificação geral, na 
forma da Deliberação n° 155/2020 .
§ 4° A ausência de manifestação caracterizará renúncia ao direito de opção.
§ 5º os Defensores Públicos que não manifestarem opção serão lotados a critério da Administração .
Art. 4º. Ao assumir suas funções no novo órgão de atuação, o Defensor Público fará imediata comunicação à Corregedoria-Geral, acompanhada de 
declaração sobre a situação dos serviços que lhe forem afetos .
Art. 5º. Para início de exercício no novo órgão de atuação, os Defensores Públicos removidos/movimentados apresentar-se-ão ao respectivo Coor-
denador local e regional .
Art . 6° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de setembro de 2021 .

Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

ANExo i – remoção
rEGioNAL/CoMArCA ÓrGÃo DE ATuAÇÃo DEFENSor(A) PÚBLiCo(A)

CAPiTAL

Belo Horizonte 3ª Def . Especializada 2ª instância e Tribunais Superiores 
Cível (Direito Público) CLAuDio MirANDA PAGANo

Belo Horizonte 8ª Defensoria Cível MAriA ANGÉLiCA FELiCiANo BArrEiroS
Belo Horizonte 3ª Defensoria de Sucessões iSMÉriA TuPiNAMBá DE LELiS BrANQuiNHo
Belo Horizonte 4ª Defensoria de Sucessões ALExANDEr FoNSECA MELo ArAÚJo
Belo Horizonte 1ª Defensoria das Famílias MiCHELLE LoPES MASCArENHAS GLAESEr
Belo Horizonte 3ª Defensoria das Famílias CAroLiNE LourEiro GouLArT TEixEirA
Belo Horizonte 7° Defensoria das Famílias rAQuEL vALE roDriGuES
Belo Horizonte 10ª Defensoria das Famílias CiBELE DE CArvALHo rABELo
Belo Horizonte 10ª Defensoria das Famílias DiANA DE LiMA PrATA CAMArGoS
Belo Horizonte 14ª Defensoria das Famílias LÍviA LiNHArES riBEiro
Belo Horizonte 14ª Defensoria das Famílias ANA PAuLA ANTuNES FErrEirA uGiMori
Belo Horizonte 1ª Defensoria de Tóxicos GÉrio PATroCÍNio SoArES
Belo Horizonte 2ª Defensoria de Tóxicos FErNANDo LuiS CAMArGoS ArAÚJo
Belo Horizonte 3ª Defensoria de Tóxicos PAuLA DE DEuS MENDES Do vALE
Belo Horizonte 17ª Defensoria Criminal NESTor SArAivA PErEirA NETo
Belo Horizonte 17ª Defensoria Criminal viCTor LuiZ SiLvA DE FAriA
Belo Horizonte 17ª Defensoria Criminal FiLiPE GoMES BENJAMiM PErEirA

Belo Horizonte 4ª Defensoria Pública de infância e Juventude – Ato 
infracional LETÍCiA FoNSECA CuNHA

Belo Horizonte 5ª Defensoria Pública de infância e Juventude Cível WELLErSoN EDuArDo DA SiLvA CorrÊA
Belo Horizonte Defensoria Auxiliar uDAYAM rAJAB BASSuL
Belo Horizonte Defensoria Auxiliar PATrÍCiA oLivEirA DE ALMEiDA CoELHo E SiLvA
MATA ii
viÇoSA Defensoria de Cooperação e Conflitos NiLZA MArTiNS PATAro MACHADo
PoNTE NovA Defensoria de Cooperação e Conflitos rAQuEL FErNANDA TENÓrio SECo
vALE Do AÇo
João Monlevade Defensoria das Famílias FLáviA ALMEiDA riBEiro
ipatinga 1° Defensoria Criminal THAÍS MAriA MArrA CorrÊA
vALE Do rio DoCE
Governador valadares Defensoria de Cooperação e Conflitos BruNo FioriN HErNiG
NorTE
Montes Claros Defensoria da infância e Juventude SAuLo DuETTE PrATTES GoMES PErEirA
Montes Claros 2ª Defensoria Criminal LuANA BorBA iSErHArD
Montes Claros Defensoria do Júri BrAuLio SANToS rABELo DE ArAÚJo
Montes Claros 1° Defensoria das Famílias CAMiLA MACHADo uMPiErrE
Montes Claros Defensoria de Cooperação e Conflitos LuCAS APArECiDo ALvES NuNES
CirCuiTo DAS áGuAS
Boa Esperança Defensoria de Cooperação e Conflitos MAriNA DE ALMEiDA GuSSEM
METroPoLiTANA
Pedro Leopoldo Defensoria Criminal LÍGiA oLÍMPio DE oLivEirA roDriGuES
vespasiano Defensoria Criminal GiuLiA GoNZALEZ PriETo TorrES
igarapé Defensoria de Execuções Penais MArCoS GuiLHErME ELiSEu MACEDo
ribeirão das Neves 1° Defensoria Criminal KAriNE DE PAuLA GArCiA SiLvA
Brumadinho Defensoria HÉLio BoTELHo PiovESAN
Contagem 6ª Defensoria Criminal LuiSA PACHECo DE MELo SouZA
Contagem 5ª Defensoria Criminal BruNo BrAGA LiMA
Contagem 3ª Defensoria Criminal viNiCiuS BrAGA SoBrAL
ibirité Defensoria Criminal ANTÔNio LoPES DE CArvALHo FiLHo
Santa Luzia Defensoria de Cooperação e Conflitos CAMiLA SouSA DoS rEiS GoMES

rESoLuÇÃo Nº 323/2021
Dispõe sobre a readequação das vagas de estágio não obrigatório direto 
de Pós-graduação e dá outras providências.
o DEFENSor PÚBLiCo GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição prevista no art . 9º, inciso i e xii da 
Lei Complementar 65, de 16 de janeiro de 2003, e com fundamento 
no art . 5º, § 2º da Deliberação 006/2011, do Conselho Superior, CoN-
SiDErANDo a necessidade de readequar o quantitativo de vagas do 
programa de estágio não obrigatório direto pós-graduação da DPMG; 
CONSIDERANDO a existência de previsão orçamentária, RESOLVE:
Art . 1º - Fixar em 550 o número de vagas no programa de estágio não 
obrigatório direto de Pós-graduação.
Art. 2º - O número de vagas no programa de estágio não obrigatório 
direto de Graduação fica mantido em 500.
Art . 3º - Fica mantido em r$980,00 (novecentos e oitenta reais) o 
valor da bolsa do programa de estágio não obrigatório direto de gradu-
ação e em r$120,00 (cento e vinte reais) o valor do respectivo auxílio 
transporte .
Art . 4º - Fica mantido em r$1 .480,00 o valor da bolsa do programa de 
estágio não obrigatório direto de pós-graduação e em R$120,00 (cento 
e vinte reais) o valor do respectivo auxílio transporte .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga a resolução 335/2020 .

 Belo Horizonte, 27 de setembro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares

Defensor Público Geral do Estado de Minas Gerais
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rESoLuÇÃo N . 325/2021
Dispõe sobre a substituição de Membro do Comitê Gestor para implan-
tação e gerenciamento do SEi, Sistema Eletrônico de informações – 
CGSEi, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais .
o DEFENSor PÚBLiCo GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 9º, incisos, i, 
xii, xvi, alínea “d” e xviii, todos da Lei Complementar nº 65, de 16 
de janeiro de 2003, rESoLvE:
Art . 1º . Substituir o servidor roBErT LuCAS BATiSTA CANDiDo, 
Masp 70005392, designando o servidor CArLoS rENATo BEHA-
MDuNi ANDErSoN, Masp 70005434;
Art . 2º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL N . 434/2021
 DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, 
no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, incisos i, iii, xii 
e xvi, letra “e”, da Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro 
de 2003, DESiGNA em caráter excepcional, a Defensora Pública ANA 
SOFIA REZENDE SAUMA, MADEP. 566-D/MG, com sua anuência e 
sem ônus para a Administração, para participar de audiência virtual, no 
dia 27/09/2021, autos do processo nº 0024 .18 .513 .845-2, em favor da 
assistida E .r .S, em trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG .

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral
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PorTAriA PiA N . 012/2021
o SuBDEFENSor PÚBLiCo-GErAL DA DEFENSoriA PÚBLiCA 
Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art . 21 c/c art . 9º, xii e parágrafo único, ambos da LCE 
65/2003, tendo em vista a delegação contida na resolução nº 149/2018, 
e considerando o art . 2º da resolução nº 176/2016, rESoLvE:
Art . 1º . instaurar o Procedimento interno de Apuração - PiA n . 012/2021 
em razão dos fatos informados no Memo . nº 045/2021/SrLi, datado de 
21/09/2021, subscrito pelo Superintendente de recursos Logísticos e 
infraestrutura, Sr .Emerson varela Delgado .
Art . 2º . o fato a ser investigado é o suposto extravio dos bens registra-
dos no patrimônio com os números 28342615, 28352840, 28352882, 
25384664, 28380070, 62051911, 76064662 e 76065790, da unidade 
da Defensoria Pública da Comarca de Araguari, constantes do Memo 
nº045/2021/SrLi .
Art . 3º . A indicação do fato a ser apurado não exclui a possibilidade 
de outros serem averiguados, correlacionados à possível prática de ato 
ilícito, bem como a inclusão de investigados/apurados, diante de novos 
elementos de prova, por decisão da comissão apurante .

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2021 .
Nikolas Stefany Macedo Katopodis

Subdefensor Público-Geral
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
AToS ASSiNADoS PELo SENHor CoroNEL 
PM DirETor DE rECurSoS HuMANoS DA 

PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS GErAiS:
o uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso ii, do 
artigo 1º, da resolução n . 3 .806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso 
iii, do artigo 1º, do Decreto n . 36 .885, de 23/05/1995; e considerando 
o previsto na alínea “c”, do inciso xvii, do artigo 7º, da resolução n . 
4 .452, de 14/01/2016, e,

 rEForMANDo Por LiMiTE DE iDADE:
 (retificação de Ato)

1 - de conformidade com a alínea “b”, do inciso ii, do artigo 139 c/c o 
artigo 141, ambos da Lei n . 5 .301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Mili-
tares do Estado de Minas Gerais (EMEMG) resolve reformar por limite 
de idade os seguintes oficiais:
 -n .042 .119-8, 2º Tenente PM Qor Eustáquio José Diniz, CPF: 
155 .821 .916-15, a partir de 04/08/2013, com os proventos integrais de 
seu posto, por ter completado idade limite de permanência na reserva; 
Obs.: Fica retificado o Ato publicado em “Diário Oficial” n. 162 de 
31/08/2013 e transcrito em BGPM n . 66 de 03/09/2016, por conter erro 
de escrita no numero de CPF do militar . 
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Ato assinado pelo Senhor Coronel PM Comandante Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso iii 
e vii do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, ii, todos da Lei Estadual  n .º 5 .301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas à 
Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, pro-
move à graduação de 2º SArGENTo PM o 121 .288-5 3º SArGENTo 
PM WANDErLEY DE oLivEirA MAiA, do 32 BPM, a partir de 
22/12/2020 e transfere voluntariamente a partir de 23/12/2020, para o 
Quadro de Praças da reserva remunerada com os proventos integrais 
de sua graduação .
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ExTrATo Do ATo DE iNSTAurAÇÃo 
PorTAriA PACE Nº 115 .184/2021- 17º BPM

SiNDiCADo: r .r .S .; Nº: 115 .316-2; CB PM QPr
ENCArrEGADo: 1º TEN PM Nº 127 .061-0, WESLEY DE SouSA 
SANToS . 

 uBErLÂNDiA, 27 DE SETEMBro DE 2021 . 
CArLoS HENriQuE LuiZ, TEN CEL PM

 CoMANDANTE Do 17º BPM
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instituto de Previdência dos 
Servidores militares - iPSm

Cel PM Qor vinícius rodrigues de oliveira Santos

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, CLáuDiA PAuLiNo CoELHo, do cargo de 
provimento em comissão DAi-17 SM1100013 .
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da  Polícia Civil: Joaquim Francisco Neto e Silva

Expediente
AToS ASSiNADoS PELo SENHor CHEFE DA 

PoLÍCiA CiviL DE MiNAS GErAiS 
75 .518 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Thiago Gomes ribeiro, Delegado-Geral de Polícia, MASP 1 .145 .151-5, 
para prestar serviços na Corregedoria-Geral de Polícia Civil, proce-
dente da Delegacia de Polícia Civil de Poços de Caldas /1ª DrPC Poços 
de Caldas/ 18º Depto .

75 .519 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do art . 56, § 2º, 
da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, face ao teor 
do ofício PCMG/ASSJur nº 3987/2021, victor Hugo de vasconcelos 
da Silva, Delegado de Polícia Titular, MASP 1 .237 .945-9, para a Dire-
toria de recursos Humanos/ SPGF, procedente da Delegacia de Polícia 
Civil de Plantão de vespasiano/ 3ª DrPC vespasiano/ 3º Depto .

75 .520 – no uso de suas atribuições, torna público o indeferimento 
do pedido de redução de jornada de trabalho de Jacsirlene Soares de 
Almeida, Escrivã de Polícia, nível ii, MASP 1 .111 .439-4, lotada na 
3ª Delegacia regional de Polícia Civil de Janaúba/ 11º Depto . Mon-
tes Claros, por não atender integralmente aos requisitos dispostos na 
Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 
27 .471, de 22 de outubro de 1987 .

75 .521 – no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos 
do inciso i do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro 
de 2013, rodrigo Ferreira ribeiro, investigador de Polícia, nível iii, 
MASP 1 .061 .051-7, para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil 
de Abre Campo/6ª DrPC Manhuaçu/ 12º Depto . ipatinga, procedente 
da Delegacia de Plantão iii/ 1º Depto .

75 .522 – no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos 
do inciso i do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novem-
bro de 2013, rafael Barboza Campos, investigador de Polícia, nível i, 
MASP 1 .480 .093-2, para prestar serviços na 2ª Delegacia regional de 
Polícia Civil de Caratinga/ 12º Depto . ipatinga, procedente da Delega-
cia de Polícia Civil de Abre Campo/ 6ª DrPC Manhuaçu/ 12º Depto . 
ipatinga .

75 .523 – no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos 
do inciso i do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro 
de 2013, Pâmela Gabriela França Costa, investigadora de Polícia, nível 
i, MASP 1 .469 .896-3, para prestar serviços na Delegacia de Plantão 
iii/ 1º Depto . procedente da 2ª Delegacia regional de Polícia Civil de 
Caratinga/ 12º Depto . ipatinga .

75 .524 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, face ao 
teor do Despacho nº 921/2021/PCMG/1DEPPC/BELo HoriZoNTE, 
subscrito pelo Chefe do 1º Departamento, Dr . Arlen Bahia da Silva, 
versando sobre a necessidade de distribuição de servidores a fim de 
proporcionar equilíbrio nas unidades, remove, visando a atender ao 
interesse e conveniência da Administração Pública, Paulo Eduardo de 
Andrade, investigador de Polícia, nível Especial, MASP 342 .476-9, 
para prestar serviços na 1ª Delegacia de Polícia Civil Noroeste/ 6ª 
DrPC Noroeste/ 1º Depto . procedente da 2ª Delegacia de Polícia Civil 
Sul/ 5ª DrPC Sul/ 1º Depto .

75 .525 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, face ao 
teor do Despacho nº 921/2021/PCMG/1DEPPC/BELo HoriZoNTE, 
subscrito pelo Chefe do 1º Departamento, Dr . Arlen Bahia da Silva, 
versando sobre a necessidade de distribuição de servidores a fim de 
proporcionar equilíbrio nas unidades, remove, visando a atender ao 
interesse e conveniência da Administração Pública, Cleverson Eliezer 
Jesus, investigador de Polícia, nível ii, MASP 1 .256 .938-0, para pres-
tar serviços na Patrulha Unificada Metropolitana de Apoio/ PUMA/ 1° 
Depto . procedente da 1ª Delegacia de Polícia Civil Noroeste/ 6ª DrPC 
Noroeste/ 1º Depto .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210927225101013.


